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MINUTA DE CONTRATO 

                                                           

                                                          PROCESSO LICITATÓRIO Nº 140/2026  

                                                         PROCESSO DIGITAL SEI Nº 26.1.000014989-2 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º ______/_______ QUE FAZEM 

ENTE SI O MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS E A EMPRESA 

______________________________________________________. 

 

 

O MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS, inscrito no CNPJ n.º 18.602.011/0001-07, neste ato 

representado por sua Prefeita, a Sra. Sandra Cristina Gomes da Silva, doravante designado 

simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado à empresa _________________________, 

CNPJ nº _________________________, estabelecida na cidade de 

_________________________, na Rua _________________________, CEP: _______, que 

apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representada pelo Sr. 

_________________________, inscrito no CPF nº _________________________, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA tendo em vista o que consta no Processo nº 

________________ e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregão Eletrônico nº 043/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a aquisição parcelada de materiais médicos 

hospitalares para cumprimento de Mandado Judicial e Câmara Técnica para a 

Secretaria Municipal de Saúde de Patos de Minas, conforme item(ns) constante(s) do  

Termo de Referência, parte integrante deste instrumento, em quantitativos a serem 

informados pelo contratante, através de requisições. 

 

 
1.2. Objeto da Contratação:  

 

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID MARCA/MODELO VALOR UNIT 
VALOR 
TOTAL 
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1.3. Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

 O Termo de Referência;  

 O edital da Licitação; 

 A Proposta da contratada; 

 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E EXTENSÃO 

 

2.1. O contrato vigorará pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, conforme Termo de 

Referência, podendo ser prorrogado, de comum acordo entre as partes, de acordo com a Lei 

14.133/21 e legislação correlata, por meio de termo aditivo. 

 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, de entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO  

 

4.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ___________ 

(________________) pela entrega dos itens. 

 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

 

O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência.  

Os pagamentos serão realizados no Banco -----------, Ag ---------, Conta Corrente: ------------------ 

 

5.1. Haverá retenção na fonte do imposto de renda – IR em conformidade com a Instrução 
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Normativa nº 1.234/2012, e suas alterações, da Receita Federal. 

 

5.2. As notas fiscais deverão ser emitidas em observância às regras de retenção dispostas na 

Instrução Normativa nº 1.234/2012, e suas alterações, da Receita Federal, sob pena de não 

aceitação por parte do Contratante. 

 

5.3. Juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, deverão ser apresentadas cópias dos comprovantes 

de recolhimento dos encargos previdenciários relativos ao pessoal alocado para o 

desenvolvimento do objeto do Contrato, sem as quais os pagamentos não serão efetuados. 

 

5.4. Deverá ser respeitado o que determina o Decreto Municipal n.º 5.613/2023, que 

regulamenta a retenção do Imposto de Renda incidente na fonte sobre valores pagos pelo 

Município de Patos de Minas a pessoas físicas e jurídicas contratadas para a prestação de bens 

ou serviços. 

 

5.5. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Administração, o pagamento será 

realizado acrescido de atualização financeira, segundo a  incidência do IPCA cumulado com 

juros de mora legais. 

 

5.6. Na emissão da fatura, a empresa CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, com 

o título de RETENÇÃO PARA PREVIDÊNCIA SOCIAL, observadas as regras das Instruções 

editadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

 

5.6.1. A falta de destaque do valor de retenção no documento autoriza que a 

CONTRATANTE proceda a devida retenção sobre o título de cobrança ou o devolva à 

CONTRATADA para que seja providenciada a adequação. 

 

5.7. Imposto sobre serviços de qualquer natureza (se for o caso): 

 

5.7.1 Em cumprimento ao Código Tributário Municipal e aos dispostos na Lei 

Complementar nº 204 de 22 de dezembro de 2003, a CONTRATADA deverá destacar 

alíquota correspondente ao serviço prestado observando a Tabela I da referida Lei, 

calculada sobre o valor bruto da nota fiscal. 

  

5.7.2. Na emissão da nota fiscal de prestação de serviços, a empresa CONTRATADA 

deverá destacar o valor do imposto, no campo específico, observada a legislação 

pertinente. 

  

5.7.3. A falta de destaque do valor do imposto no documento fiscal autoriza que o 

CONTRATANTE proceda o devido desconto sobre o título de cobrança ou devolva à 

CONTRATADA para que seja providenciada a adequação. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

 

 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 30/04/2026. 
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6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice ___________ 

(indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

6.8. Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 

mercado dos respectivos bens. 

 

6.9. As alterações de preços obedecerão às seguintes regras: 

 

I - O preço não poderá ultrapassar o praticado no mercado. 

II - O Órgão Gerenciador poderá aumentar o preço inicialmente registrado no contrato, caso haja 

pedido do fornecedor e devendo obedecer ao que se segue: 

   

a) ao deferir o pedido a que dispõe o inciso II, deve, preferencialmente, manter a diferença 

percentual apurada na época da licitação entre o preço ofertado pelo licitante e o preço de 

mercado; 

b) o Órgão Gerenciador deve considerar o valor solicitado pelo fornecedor como o máximo que 

pode ser alcançado nesta revisão; 

c) o Órgão Gerenciador poderá deferir valor menor daquele solicitado pelo fornecedor; 

d) o indeferimento do pedido de revisão a que dispõe o inciso II, não desobriga o fornecedor do 

compromisso assumido nem o libera de eventuais penalidades por descumprimento contratual. 

 

6.10. A exceção à regra prevista no inciso II, alínea "a", deverá ser devidamente justificada no 

processo administrativo. 

 

6.11. O fornecedor não será liberado do compromisso assumido ainda que os preços de 

mercado venham a se tornar superior ao contratado. 
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6.12. O preço registrado poderá ser revisto de ofício pelo Órgão Gerenciador em decorrência de 

eventual redução do valor praticado no mercado, ou de fato que eleve o custo do item registrado. 

 

6.13. As solicitações de reajuste e/ou reequilíbrio deverão ser feitas via Aprova Digital, através 

do link https://patosdeminas.prefeituras.net/login.  (Compras e Licitações SMS). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE 

 

7.1. As obrigações do CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

 

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9.1. As infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas 

previstas no Termo de Referência. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

 

10.1. O presente contrato poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos artigos 137 

a 139 da Lei 14.133/21. 

 

10.2. Na ocorrência de rescisão, por conveniência administrativa, a CONTRATADA será 

notificada. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GESTÃO/ FISCALIZAÇÃO 

 

11.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência. 

 

11.2. Para esta contratação a gestão será exercida pela ________________________ e a 

fiscalização será pelo ____________________________________. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  

 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

Secretaria:  

 

https://patosdeminas.prefeituras.net/login
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Dotação: 

Fonte de Recursos:   

 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante termo de 

apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

13.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

 

13.3. Quando a não conclusão do contrato, referida no item anterior, decorrer de culpa do 

contratado: 

 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

13.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões, que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

 

16.1. As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 

práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em 

conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões 

técnicos e boas práticas a serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, 

o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça em Patos de Minas para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução desta contratação que não puderem ser compostos pelos meios alternativos de 

prevenção e resolução de controvérsias (arbitragem, mediação, conciliação ou Comitês de 

Resolução de Disputas (dispute boards)) conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

18.2. E por estarem assim, justas e acordadas, as PARTES assinam, eletronicamente, o 

presente instrumento, aceitando e reconhecendo como válida as assinaturas digitais.            

                                                       

 

 

                                                             Patos de Minas-MG, datado conforme assinaturas digitais. 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
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  Testemunhas:  _______________________________        _________________________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS 

Sandra Cristina Gomes da Silva  

Prefeita Municipal 

CONTRATANTE 

 

_________________________ 

CONTRATADA 


